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Apresentação 

Este texto reconstitui fatos relativos ao período de formação, sob o patrocí­
nio do Governo da Província do Rio Grande do Sul, da colônia São Feliciano, para 
onde foram dirigidos imigrantes chegados da França. Foi elaborado de acordo com 
a documentação manuscrita existente sobre essa colônia no Arquivo Histórico de 
Porto Alegre e com as informações contidas nos relatórios sobre a administração da 
Província, enviados anualmente pelos Presidentes à Assembléia Legislativa; baseia-se 
também nas legislações provincial e imperial sobre a colonização e reproduz os tes­
temunhos escritos deixados pelos imigrantes e que se encontram em poder de seus 
descendentes. 

Trata-se de um texto narrativo calcado na linguagem dos documentos utiliza­
dos e como tal pode apresentar um interesse menor para o leitor que não busca en­
trar diretamente, e ao nível do detalhe, na história da colonização do Rio Grande 
do Sul. Esta reconstituição histórica foi necessária para o estudo que desenvolvo so­
bre o campesinato de descendência francesa formado em Pelotas, cujas origens se en­
contram na colônia São Fel :iano, a qual, posteriormente, veio a ser atual Municí­
pio de Dom Feliciano. 

* Economis ta da F E E . 



' Em n ú m e r o de três: São L e o p o l d o , f imdada em 1 8 2 4 , Dom Pedro de Alcântara (em Torres) 
e Três Forqui lhas (em Osór io) , fundadas em 1826 . Por ter sido a primeira exper iência de co­
lônia bem sucedida, São Leopo ldo é considerada c o m o o início da colonização européia não 
por tuguesa no Brasil. 

Introdução 

As poucas tentativas governamentais para a formação de colônias agrícolas 
com imigrantes franceses na Província de São Pedro do Rio Grande do Sul não ob­
tiveram sucesso. O único núcleo agrícola com franceses que logrou êxito não se de­
senvolveu sob o patrocínio governamental, ainda que tenha sua origem na colônia 
provincial São FeHciano. Trata-se da colônia Santo Antônio, no Município de Pelo­
tas, organizada pela iniciativa privada. Esses imigrantes chegaram meio século após 
ter o Governo Imperial instaurado na Província a política de colonização dirigida, 
com base em pequenas propriedades rurais. 

Executada pessoalmente pelo Imperador D. Pedro I, a política de colonização 
no Brasil esteve, no início, voltada para a formação de mícleos de povoamento. Mais 
tarde a ela foi vinculada a questão do fornecimento de mão-de-obra livre para a gran­
de lavoura, quando passou a se constituir em política de colonização e imigração. 

Enquanto política de colonização, foi na Província de São Pedro do Rio Gran­
de do Stü que tomou verdadeiro impulso, onde foi implantada para sanar os proble­
mas de uma extensa região de fronteiras com grandes zonas desabitadas, cobertas de 
matas e cujas situação política em relação aos países ümftrofes não estaria comple­
tamente defmida. Com o fim de explorar e povoar a terra, os imigrantes foram or­
ganizados em núcleos e receberam tratamento de verdadeiros colonos que, de posse 
de suas terras, viviam como pequenos proprietários rurais (Holanda, 1980). 

Mas em função da necessidade de formar um mercado de trabalho face à desa­
tivação do regime escravocrata, a legislação da política de colonização foi subordi­
nada aos interesses dos grandes proprietários do centro do País que, para garantir a 
produção de suas lavouras, lançaram mão da imigração respaldados num conjunto 
de medidas que foram sendo criadas para a atração do imigrante. 

Assim, a política de colonização inaugurada na Província de São Pedro do Rio 
Grande do Sul na década de 20 do século passado, enquanto "(• . •) não refletia li­
nearmente os interesses específicos da cafeicultura" (Martins, 1973, p. 63), oferecia 
aos colonos vantagens que jamais foram igualadas durante todo o período que se 
prolonga até as vésperas da Primeira Guerra Mundial — em que houve a promoção 
oficial da imigração. 

Essas primeiras colônias' foram os únicos casos em que os agricultores recebe­
ram gratuitamente as terras, assim como gratuitas foram as viagens que os trouxe­
ram da Alemanha e todas as ferramentas agrícolas que lhes foram fornecidas; foram 
eles igualmente isentos de restítuir quaisquer subsídios, mesmo os recebidos em di­
nheiro nos dois primeiros anos de estabelecimento. 



A Lei do O r ç a m e n t o , de 15 de novembro de 1 8 3 0 , p r o i b i n d o novos inves t imentos na colo­
n ização , adveio d o fato de ser essa pol í t ica malvista n o Par lamento brasileiro pelos represen­
tantes dos grandes lat ifundiários - o que teria s ido, de fa to , u m a das causas da abdicação do 
I m p e r a d o r D. Pedro 1 e m 1 8 3 1 , O A t o Adic ional , de 12 de agosto de 1 8 3 4 , de ixando a cargo 
dos governos provinciais a colonização, foi ed i t ado n o p e r í o d o da Regência , q u a n d o a ques­
tão recebia p o u c a impor t ânc ia ( R o c h e , 1969) . 

O Governo Geral ~ até então executor exclusivo da política de colonização 
- aboliu, no ano de 1830, em todas as províncias do Império, a despesa com a colo­
nização estrangeira. Quatro anos depois instituiu o sistema de colonização às expen-
sas das províncias: cada governo provincial deveria diligencicar a colonização em sua 
área^. Todavia foi somente em 1848 que o Governo Imperial criou, de fato, condi­
ções para que isso ocorresse, concedendo às províncias o direito que lhes era reser­
vado de acesso às terras devolutas. 

Reiniciou-se assim, no final da década de 1840, a promoção governamental da 
colonização no Rio Grande do Sul, ainda que em condições mais modestas devido à 
carência dos recursos financeiros provinciais. Também por essa época surgem as pri­
meiras tentativas de colonização empreendidas por particulares. 

Até 1875, os imigrantes no Rio Grande do Sul eram predominantemente de 
origem alemã, e a partir daí prevaleceram os italianos. A imigração francesa, embora 
não possa ser comparada numericamente com essas duas correntes imigratórias, não 
deixou de ser significativa. Mas enquanto os demais imigrantes europeus vinham en­
gajados na política oficial de colonização, os franceses geralmente vinham em cará­
ter espontâneo e localizavam-se, sobretudo, nas vilas. 

A Lei de 1830, já referida, acarretou um grande refluxo no movimento imi­
gratório, refluxo agravado na Província de São Pedro do Rio Grande do Sul pela Re­
volução FarroupUha (1835-1845). Terminada a guerra civil, recomeça a entrada de 
imigrantes na Província e então, segundo Becker (1958), a imigração francesa é nu­
mericamente superior às demais, até mesmo à portuguesa. Só em Pelotas, segunda 
cidade em importância na Província, entraram 570 franceses entre 1844 e 1846, A 
"Falia", dirigida à Assembléia Legislativa da Província de São Pedro do Rio Grande 
do Sul pelo Presidente Dr. José Antônio de Azevedo Castro, informa que entre 1859 
e 1875 - período de escassa imigração e anterior à vinda em massa dos itaUanos - en­
traram no Rio Grande do Sul 12.563 imigrantes; destes 78,5% eram alemães e aus­
tríacos, 5,8% italianos, 5,6% franceses; 2,1% suíços e os demais de diferentes nacio-
naUdades. É notável a presença de franceses vindos no século XIX na condição de 
professores, jornalistas, técnicos, engenheiros, médicos, comerciantes, artistas, e t c , 
embora não seja conhecido o montante destes imigrantes. 

As tentativas governamentais de fixação de imigrantes franceses em núcleos 
agrícolas deram-se nas colônias São Feliciano, Dona Isabel e Conde D'Eu. As duas 
últimas, posteriormente, transformaram-se em grandes colônicas italianas e hoje 
constituem os Municípios de Bento Gonçalves e Garibaldi respectivamente. Através 



de documentos da Inspetoria Especial de Terras e Colonização, pode-se constatar 
que muitos franceses foram enviados também para a colônia Santa Maria de Soleda­
de (no atual Município de Montenegro), administrada por particulares. Com exce­
ção do núcleo formado em São Feliciano, os demais franceses misturaram-se, num 
curto espaço de tempo, com colonos de outras nacionalidades. 

A colônia São Feliciano, no período inicial em que predominaram os france­
ses, não foi bem sucedida. Ao cabo de alguns anos, esses colonos abandonaram São 
Feliciano e juntos buscaram uma alternativa na região de Pelotas, onde toda área 
montanhosa do Município estava sendo ocupada por colonos europeus pelos siste­
ma privado de colonização. Lá criaram, em 1880, Santo Antônio que veio a ser a 
única colônia agrícola de origem francesa, em cujas terras permanecem até hoje os 
descendentes dos fundadores. Esta colônia teve um desenvolvimento relativamente 
intenso, distinguindo-se de outros processos coloniais do Rio Grande do Sul, porque 
os franceses buscaram de imediato sistemas de cultivos em que privilegiavam uma es­
pecialização, com vistas ao mercado, em produtos que não se constituíam naqueles 
básicos para a alimentação. A cultura da alfafa foi a primeira especialização pratica­
da enquanto foi possível o aproveitamento da fertilidade dos solos recém-desmata-
dos. A especialização seguinte foi a vitivinicultura que se expandiu pelas demais co­
lônias do Mimicípio de Pelotas. Muitas cantinas foram criadas na região, tendo co­
mo centro produtor de relativa importância a colônia francesa. 

A cultura da vinha e a fabricação de vinho aparecem simultaneamente em Pe­
lotas e na região de colonização itaüana no nordeste do Estado do Rio Grande do 
Sul, onde hoje se concentra a maior produção vitívinícola do Brasil. Não podendo 
concorrer com a produção das colônias itaüanas, esses agricultores de Pelotas volta­
ram-se para o cultivo de frutas e legumes, sobretudo aspargos, ervilhas, morangos, 
feijão de vagem, mas principalmente pêssegos. Os colonos franceses foram pioneiros 
na instalação de pequenas fábricas para o beneficiamento destes produtos. Desde o 
início, a cultura do pêssego esteve ligada ao processo de transformação do produto. 
A primeira dessas fábricas domésticas na área rural surgiu em 1900, na colônia fran­
cesa. A partir dessa, muitas outras surgiram nessa região colonial com as produções 
de conservas, de doces, de pêssegos em calda, e t c , adquirindo uma relativa impor­
tância no mercado nacional. 

Essa produção artesanal de conservas desapareceu em função do desenvolvi­
mento da agroindústria ao longo da década de 1860. Em seu lugar, implantou-se 
uma indústria urbana de conservas vegetais que veio a ser a maior concentração in­
dustrial brasileira do gênero. Conseqüentemente, a produção das colônias de Pelotas 
tornou-se mais especializada em frutas e legumes, matérias-primas para essa indús­
tria de transformação. Nesse sistema de especialização, o pêssego é o cultivo domi­
nante, sendo Pelotas o maior produtor nacional. 

Considerando-se que na origem desse processo econômico se encontram os 
imigrantes franceses e que seus descedentes (hoje na quinta geração) mantiveram a 
atividade agrícola na colônia, pergunta-se quais os efeitos desse movimento sobre es­
sa economia camponesa ao longo de um século? 

Na busca de respostas para essa questão, orientei minha pesquisa no sentido 



^ Essa Lei é considerada um marco na tiistória da colonização do Rio Grande do Sul , pois defi­
niu-lhe as bases pa i a o desenvolv imento mais o r d e n a d o e m e l h o r a d a p t a d o às condições fi­
nanceiras da Província . A té en t ão , a colonização baseava-se na doação de terras aos co lonos , 
m e s m o depois que o G o v e r n o Geral decidiu , em 185 0, não mais doá-las. Essa Lei passou a 
exigir o pagamen to não só das terras que o G o v e m o Provincial ficava au to r izado a c o m p r a r 
de part iculares para a colonização, c o m o t a m b é m das que haviam sido doadas à Província pa­
ra esse fim conforme a Lei de 1848 A legislação provincial concedia aos imigrantes tão-so­
mente a a comodação dos recém-chegados e o t ranspor te até as colônias a que se des t inavam. 
Não lhes dava g ra tu i t amen te casa, ferramentas , d inheiro ou qualquer ou t ro subs íd io . 

de compreender os mecanismos econômicos que agiram sobre o grupo. O texto que 
está sendo aqui apresentado foi elaborado com o objetivo de conhecer os fatos refe­
rentes às origens dessa economia camponesa, de forma que permitisse uma análise 
das condições hitóricas inicialmente dadas para o processo de acumulação-reprodu-
ção desse campesinato. 

1 — A criação da colônia São Feliciano 

Segundo a Lei Imperial n ° 514, de 28 de outubro de 1848, artigo 16, cada 
uma das províncias do Império passava a dispor de 36 léguas, em quadra, de terras 
devolutas que deveriam ser destinadas à colonização, ficando nelas proibido o em­
prego de trabalho escravo. De posse de tais terras, os colonos deveriam fazê-las pro­
duzir no prazo de cinco anos. Sem cumprir essa condição perdiam o direito de pos­
se das mesmas e, uma vez que também não podiam transferi-las a outrem, estas as­
sim revertiam para o domínio provincial. 

Na forma dessa Lei, o Governo Provincial solicitou ao Governo Imperial as 
terras devolutas sobre a serra do rio Camaquã e determinou, no ano de 1857 (Lei 
n9 385, de 26 de novembro), a criação de mais uma colônia agrícola para nacionais 
e estrangeiros por conta da Província, posteriormente denominada de São Feliciano, 

Pareceu conveniente ao Governo Provincial que a nova colônia fosse estabele­
cida no Município de Encruzilhada, na Serra do Herval, região de densas matas, en­
tre os arroios Sutil e Perdizes, na maior proximidade possível do rio Camaquã, e as­
sim foi decretado em 1861 (Lei n9 466, de 2 de abril). Na mesma ocasião, foi ou­
torgado a discriminação das terras devolutas, a medição e demaicação dos lotes co­
loniais para posterior distribuição e a construção de um barracão para abrigar os co­
lonos. Os lotes deveriam ser distribuídos de acordo com a Lei ProvinciaP, de 30 de 
novembro de 1854, que introduzia na Província o sistema de venda das terras aos 
colonos, ao invés da doação. 

À comarca de Encruzilhada foi sohcitado que procedesse à fundação da colô­
nia, medindo e demarcando o terreno preciso. Foram necessárias então a legitima­
ção e a revalidação das posses existentes, a fim de que ficassem discriminadas as ter­
ras públicas das particulares. 



Havia dois agentes-intérpretes: um em Rio Grande e o u t r o em Por to Alegre, ambos nomea­
dos pe lo governador . Tinham a função de recepcionar os imigrantes , relacioná-los, dis t r ibuí-
los e a inda t raduzir os d o c u m e n t o s relativos à co lonização . 

Iniciado em 1862, o trabalho de medição das terras ficou interrompido até 
1871 devido a uma questão judicial acerca da propriedade de grande parte do terre­
no compreendido na área da colônia projetada, retardando-se, assim, sua fundação. 

Tão logo se resolveu o liti'gio, estando discriminadas as terras públicas das par­
ticulares, foi definida uma extensão de terras devolutas na Serra do Herval de três e 
meia léguas quadradas em relevo montanhoso, com declive para o sul e para o leste. 
A área destinada à colônia localizava-se no Distrito de São José do Patrocínio, no 
Município de Encruzilhada, sobre a margem direita do arrolo Sutil, afluente do rio 
Camaquã, que podia ser navegado por canoa somente durante o inverno, desde o lu­
gar reservado para a povoação até desaguar neste rio. Os portos de embarque mais 
próximos eram os de São José do Patrocínio, a 22km do centro da colônia, o da bar­
ra do Camaquã, a 66km e o da barra do Velhaco, a 72km. 

A demarcação e a medição dos primeiros 50 lotes da colônia, autorizados pelo 
Governo Provincial em 1871 (Lei n? 748, de 29 de abril), só foram concluídas no 
decorrer do ano de 1872, pois o agrimensor encarregado desta tarefa enfrentou inú­
meras dificuldades na sua execução devido às condições do terreno, ao isolamento 
da área, e à falta de mão-de-obra e de outros recursos. Verificada a medição, foi o 
agrimensor Augusto Napoleão Savart de Saint Brisson nomeado diretor da colônia 
São Feliciano e, como tal, encarregado de mandar construir a casa provisóri? - de­
nominada de barracão — que deveria abrigar os colonos que chegassem à colônia, até 
estes receberem seus respectivos lotes. 

2 - 0 recrutamento dos colonos 

Criara-se a expectativa de que essa colônia atrairia grande número de colonos 
nacionais dada a sua posição em relação ao navegável rio Camaquã e por estar cor­
tada por diversos arroios que permitiam a navegação de canoas — até então, a ex­
pansão das colônias baseava-se apenas nas vias fluviais de comunicação. Mas eram, 
sobretudo, os colonos estrangeiros o objeto das atenções governamentais. 

A correspondência de agosto de 187.3, entre a Comissão de Terras e Coloniza­
ção, com sede em Porto Alegre, e o agrimensor Savart de Saint Brisson, falava em 
200 franceses que estariam sendo esperados para essa colônia. E, em novembro do 
mesmo ano, preparando a ocupação de São Feliciano, o Presidente da Província or­
denou ao agente-intérprete'* da Cidade de Rio Grande que os imigrantes chegados 
àquela Cidade — de preferência os de nacionalidade francesa — que quisessem se es­
tabelecer em São Feliciano deveriam viajar através do arrolo Velhaco para chegarem 
até a colônia. 



No ano de 1874 , en t ra ram apenas 587 imigrantes por con ta da Província , dos quais os fran­
ceses fo rmavam o segundo maior g rupo , vindo depois dos alemães que chegaram e m número 
de 3 8 0 . 

A construção do barracão, conforme atesta a correspondência entre Savart de 
Saint Brisson, então diretor da colônia, e a Comissão de Terras e Colonização, foi 
iniciada em novembro de 1873 e terminada em fevereiro do ano seguinte. Os pri­
meiros imigrantes que para lá então afluíram eram em número de nove; procediam 
da Vila de Encruzilhada e estabeleceram-se na colônia a convite de seu Diretor. No 
registro da correspondência recebida pela Comissão de Terras e Colonização, há re­
ferência a uma ordem do Presidente da Província mandando admitir 12 colonos 
franceses em São Fehciano, que devem ter sido os primeiros, lá chegados no mês de 
maio, e que vinham de Montevidéu e Buenos Aires. No ano de 1874, desembarca­
ram na Província 134 imigrantes da França, dos quais 46 foram se estabelecer em 
São Fehciano.^ 

A colonização, que fundamentalmente estava a cargo do Governo da Provín­
cia, por sohcitação deste, era promovida também pelo Governo Imperial. Na época, 
os colonos trazidos pelo Governo Provincial aqui chegavam por conta de Caetano 
Pinto e Irmão e Holtzweissig e Cia. O contrato com empresas particulares encarrega­
das de buscar imigrantes era um recurso bastante usado, quer pelos governos provin­
ciais, quer pelo Govemo Imperial - primeiro, com menos freqüência devido aos par­
cos recursos financeiros de que dispunham. O contrato celebrado com Caetano Pin­
to e Irmão e Holtzweissig e Cia. representou, de parte do Governo Provincial, um es­
forço para promover a entrada de imigrantes na Província, numa época bastante di­
fícil em que se encontrava praticamente interrompido o fluxo imigratório para o 
Brasil. 

Sobre a dificuldade sentida no recrutamento de imigrantes europeus e os efei­
tos disso para o Rio Grande do Sul, assim se pronunciou o Presidente da Província, 
Sr. Francisco Xavier Pinto Lima, no relatório que apresentou à Assembléia Legisla­
tiva Provincial, em março de 1871: 

"Diminuta foi a immigraçâo durante o ano de 1870", referindo-se aos 
471 imigrantes introduzidos na Província. "A guerra franco-prussiana de­
ve ter muito concorrido para difficultal-a, o que prova o facto de terem to­
dos os immigrantes, procedentes dos différentes portos da Europa para 
a Província, sahido d'ali antes da declaração d'esta. Além d'isso, o auxilio 
concedido pelo artigo 12 da lei nQ694 de 6 de setembro de 1869 com o 
fim de ajudar aos immigrantes no pagamento da différença que há entre 
o preço de suas passagens d'Allemanha para os Estados Unidos e para o 
Brazil, é diminuto, e ainda mais se torna à vista do de 701000 réis, ulti­
mamente concedido pelo Governo Imperial a cada immigrante adulto 
por contracto celebrado com a casa Machay Filho e Cia, e Guilherme 



* E m 1 8 6 5 , o G o v e m o Imperial inst i tuiu o pagamen to da diferença no p reço d a passagem en­
tre a E u r o p a e os Es tados Unidos e a Eu ropa e o Brasil como forma de atrair o e u r o p e u ; mas 
e n q u a n t o o G o v e m o Imperial oferecia 7 0 $ 0 0 0 re'is, o Provincial , de acordo com a lei c i tada, 
oferecia 6 0 $ 0 0 0 re'is para tal fim. 

' Ver o d e p o i m e n t o do co lono suíço Davatz (1980) , onde ele relata sua experiência de t raba­
lho na fazenda de café d o Senador Vergueiro e m São Paulo . O livro visa a fazer u m a denún­
cia das condições "de sofr imento e misér ia" e m que viviam os colonos e a alertar aqueles que 
se sen t iam a t ra ídos pela p ropaganda p romovida pe lo Brasil que promet ia " l ibe rdade , p rospe­
ridade e fo r tuna" aos que imigravam. 

Hadfield, de Londres.^ A inconstância e a falta de estabilidade nas me­
didas tomadas para convidar a immigraçâo é outra causa do seu retarda­
mento, porquanto muitas vezes as vantagens concedidas por uma lei, 
são revogados pouco depois com prejuízo de quem sobre ellas calculou, 
como já tem acontecido. D'aqui provém muita desconfiança contra nós 
e hesitação em procurar-se este beüo torrão." (Relatório, 1871, p. 27.) 

Ainda que as causas acima arroladas pelo Presidente da Província tivessem um 
peso relativamente importante no embaraço da imigração ao Brasil, era outra a ra­
zão principal: a partir do momento em que passou a ser divulgado na imprensa euro­
péia o fato de imigrantes — vindos para trabalhar nas grandes fazendas paulistas de 
café em regime de parceria — receberem um tratamento muito semelhante àquele 
dado ao negro, então sob o regime de escravidão, passou a ser difícil recmtá-los.^ 

A corrente imigratória — que se compunha basicamente de alemães — foi bas­
tante atingida quando, em 1859, a Prússia interditou a propaganda a favor da imi­
gração para o Brasil. Em 1871, em todo o império alemão achava-se suspensa qual­
quer ajuda à imigração para o Brasil e desautorizados todos os agentes brasileiros en­
carregados de angariar colonos. Posteriormente, a França, através de uma circular 
datada de 31 de agosto de 1875, proibia a imigração ao Brasil, e a Áustria e a Ingla­
terra também interferiram no sentido de alertar a população para a puWicidade en­
ganosa que era feita pelas empresas de recrutamento de imigrantes ao Pais. (O Rio 
Grande do Sul colonial, 1918.) 

O contrato do Govemo Provincial com Caetano Pinto e Irmão e Holtzweissig 
e Cia., em 1871, obrigava os contratados a introduzirem na Província de São Pedro 
do Rio Grande do Sul 40 mil imigrantes no prazo de 10 anos, à razão de dois a seis 
mil imigrantes por ano. Os colonos deviam ser "industriosos, jornalehos e principal­
mente agricultores", ficando estipulado que os últimos deveriam vir na ordem de 
90% sobre o total. 

Esse contrato fundamentava-se na Lei Imperial n? 3.784, de 19 de janeiro de 
1867, e na Lei Provincial n ° 669, de 18 de agosto de 1869, regulamentada em 15 de 
novembro de 1869. Esta última adaptava a política colonizadora do Governo Geral 
às particularidades da Província. 



O pr imeiro sis tema de demarcação de terras ado tado para a colonização baseava-se n o traça­
do de linhas (seções) das quais deveria part ir a divisão dos lotes (chamados prazos) . Descon­
s iderando a topografia d o te r reno e a rede hidrográfica, esse sistema era " ( . . .) rigorosamen­
te o r togona l (. , .) cujas direções mais comuns eram Norte-Sul e Les te -Oes te" (La Salvia 
S H a n d s c h u n c h , 1 9 7 4 , p , 7) , 

C o m a l inha demarca tó r i a geralmente coincidiam as " p i c a d a s " - que p recederam as estradas 
- , e por elas circulavam as pessoas e a p r o d u ç ã o agrícola, 

A popu lação era c o m p o s t a por 49 h o m e n s , 35 mulheres , d is t r ibuídos em 24 casados, 58 sol­
teiros e dois viúvos. 

A Lei n O 3.784 reflete uma tentativa governamental para superar as dificulda­
des de importação da mão-de-obra européia, da qual o País muito necessitava e cuja 
importância se tornava cada vez maior diante do avanço do movimento abolicionis­
ta. Concedia aos imigrantes condições até então inéditas no País e que foram am­
plamente divulgadas tanto aqui como no Exterior. Com isso, o Governo Provincial 
que assegurava aos colonos recém-chegados apenas o transporte às colônias viu-se 
obrigado a modificar sua legislação sob pena de não conseguir atrair colonos. 

3 — A implantação dos colonos 

Assim, de acordo com a legislação vigente, os colonos trazidos pelo referido 
contrato chegavam ao porto de Rio Grande e ficavam a cargo da Província que cui­
dava da sua hospedagem, alimentação e transporte para Porto Alegre. Os imigrantes 
tinham direito a socorros, acomodações e ahmentos na Capital da Província durante 
cinco dias, prazo em que deviam procurar emprego e ocupação. No caso de serem 
agricultores, tinham liberdade de ir para as colônias provinciais ou particulares que 
escolhessem; caso exercessem outras atividades, podiam também escolher as cidades 
e vilas que desejassem para se estabelecer. Entretanto, o Governo somente pagava o 
transporte do imigrante que quisesse se deslocar da Capital para uma colônia provin­
cial. 

Devido à persistência da escassez de imigração, todas as colônias a cargo da 
Província, no decorrer da década de 1870, prosperavam lentamente. São FeHciano, 
no ano de 1875, estava com suas terras divididas em quatro linhas, com 159 prazos 
coloniais, medidos e demarcados, à espera de colonos, uma vez que somente 35 pra­
zos se achavam ocupados.* A população, no primeiro ano de existência da colônia, 
constituía-se de 84 pessoas, sendo 80 franceses, três suíços e um brasileiro.* Ocupa­
vam 35 casas e dedicavam-se todos à agricultura, apesar de haver entre eles 12 pes­
soas com ofícios diferentes. 

Todos esses colonos, com raras exceções, eram "(. . •) extremamente pobres, 
tendo-se visto o diretor por isso muitas vezes obrigado á auxilia-los á sua custa" (Re­
latório, 1875, p. 10). No mesmo relatório, lê-se que o Presidente da Província, em 



4 ~- As obrigações dos colonos 

Uma vez que o Governo Geral estabelecia imigrantes nessa colônia provincial 
às suas expensas, e em virtude de contratos que celebrara — para o ano de 1875 há 
um registro de 99 colonos alocados em São Feliciano por conta da Fazenda Nacio­
nal —, ficou determinado, em janeiro dt 376, que seriam concedidos aos colonos lá 
estabelecidos os favores outorgados na forma do Regulamento Geral de 19 de ja-

O Regu lamen to de 15 de novembro de 1869 , nos artigos ci tados no of íc io , diz o seguinte : 
Art . 26 - O co lono subsidiado ou i m p o r t a d o pela Província depois da da ta da lei preci tada 
de 1869 é obr igado a pagar: 
Parágrafo 39 , par te 4 ? : (. . .) qua isquer supr imentos inclusive os que se derem para alimen­
tos e acomodações depois de chegada à colônia até tomar posse do lote colonial , não exce­
d e n d o 6 0 dias. 
Os supr imentos para aumentos e acomodações serão na razão de 2 0 0 réis diários para os 
solteiros, 160 réis para cada pessoa de família, maior de 2 anos, inclusive os pais. 
Art . 2 8 - 0 pagamen to será realisado pelos colonos den t ro do prazo de 5 anos que corre­
ram da da t a da entrega do t í t u lo do respectivo prazo colonial . 
Esse p a g a m e n t o se fara e m 3 prestações iguais. A primeira n o fim do 39 a n o . As duas out ras 
n o í ím de cada u m dos dois líltimos anos. 

vista da situação desses colonos, mandou auxiliá-los com dois meses de subsídios, a 
fim de retê-los na colônia. E considerava o agente-intcrpréte que esse auxílio "(. . . ) 
nascircumstancias especiaes em que elles se achão, talvez ainda não lhes seja suffi-
ciente para poderem aguardar a colheita do que tem plantado". 

No "livro extractor dos officios da Repartição de Colonisação", encontram-se 
cópias de ofícios diversos tratando da petição feita pelos colonos franceses de São 
Fehciano, solicitando ao Governo aumento de subsídios. Com data de 26 de novem­
bro de 1874, lê-se o seguinte, de parte da Presidência da Província a propósito do 
pedido: 

"Attendendo ao que se informou acerca da carta dirigida a Presidência 
pelos colonos de São Fehciano - Desiré, Mainne, Ribe e Colomby, re­
solveu e autorisa até nova ordem a mandar contemplar os ditos emmi-
grantes e seus companheiros com dois mezes se supprimentos ah-
mentação alem dos 60 dias do q. trata a 29 parte don9 4 do p. .3° do 
Art. 26 do Regulamento de 1.5 de nov. de 1869, cujo pagamento reali-
sarão na forma do disposto no Art. 28 do mesmo Regulamento." (Ar­
quivo Histórico do Rio Grande do Sul, 187.3, 1874 e 1875.)' ° 

Em 1876, a população da colônia São Feliciano chegara a 167 pessoas, cuja 
composição quanto à nacionalidade era 147 franceses, nove suíços, dois italianos, 
dois espanhóis, um belga e seis brasileiros. Havia, nesse ano, 67 moradias na colônia. 



neiro de 1867 para os que estavam sob a responsabilidade quer do Governo Impe­
rial, quer do Governo Provincial. Por conta das finanças imperiais também foi auto­
rizada a construção de uma casa para escola e capela e nomeado um médico para 
prestar serviços na colônia. E, aos lotes demarcados pela administração provincial, o 
Governo Geral acrescentou mais 45 lotes agrícolas, ficando, com isso, a totalidade 
das terras governamentais reservadas à colônia São Feliciano pronta para receber 
agricultores. Configurou-se, assim, uma superfície de 99.022m^ de terras destinadas 
ao cultivo, dividida em 204 lotes com, aproximadamente, 484m^ cada um e uma 
área de 770.000m^ para a sede do povoado. 

De acordo com o Regulamento Geral, de 19 de janeiro de 1867, todos os co­
lonos trazidos por conta do Império poderiam, estando na colônia, escolher Uvre-
mente o lote de terra de sua preferência, pagando o preço fixado segundo a respecti­
va classificação. Para os que compravam a prazo, era adicionado 20% ao preço fixa­
do e o pagamento feito em cinco prestações iguais, a contar do fim do segundo ano 
de seu estabelecimento. O colono que pagasse antecipadamente suas prestações ti­
nha o direito a um abatimento de 6% sobre o total da prestação ou prestações ante­
cipadas. 

Os filhos maiores de 18 anos teriam direito à escolha de lotes com as mesmas 
condições, para se estabelecerem quando desejassem. 

Os colonos que compravam suas terras a prazo recebiam um título provisório, 
com a designação dos lotes, assinado pelo diretor da colônia. Os títulos definitivos 
de propriedade, assinados pelo Presidente da Província, eram entregues aos que na­
da deviam à Fazenda Nacional. 

Se o colono, em dois anos, não estabelecesse moradia e cultura efetiva, ou dei­
xasse em abandono por mais de dois anos seu lote, perdia o direito sobre ele. 

Segundo o Regulamento Geral,nas colônias do Império devia ser formada uma 
junta administrativa trienal, composta de oito membros, da qual deviam fazer parte 
o diretor da colônia - que a presidiria o médico e mais seis colonos, escolhidos 
pelo Presidente da Província e que tivessem pago toda sua dívida para com o Estado. 
A essa junta competia a dehberação sobre a distribuição da renda da colônia na cons­
trução de edifícios, reparos, abertura de caminhos, pontes, derrubadas de matas, es­
tabelecimento de colonos, medição de lotes, prestação de auxílio aos colonos, aqui­
sições de plantas, mudas e sementes, aquisições de espécimes de animais, etc. 

Durante os 10 primeiros dias de estada, aos colonos que a reclamassem, era 
adiantada uma determinada importância em dinheiro, a título de empréstimo, que 
deveria ser posteriormente devolvida ao Estado, na forma já mencionada acima. 

No dia em que entravamnaposse de seulote, o diretor doava uma quantia em 
dinheiro (20S000 réis) a cada um dos membros da família, desde que fossem maio­
res de 10 anos e menores de 50. Esses também recebiam, mas a título de adianta­
mento, as sementes mais necessárias para o primeiro plantio destinado ao seu sus­
tento, assim como alguns instrumentos agrários. 

O custo de todo e qualquer adiantamento aos colonos, a começar pela viagem 
da Europa ao Brasil, e os adiantamentos que lhes eram feitos na ocasião de sua ins­
talação, sob forma de sementes, ferramentas, derrubada da mata, casa provisória. 



preço das terras, formavam o que era chamado de "dívida colonial", cuja amortiza­
ção deveria ser efetuada com os ganhos da produção. 

Deve ser mencionada ainda a determinação de que os colonos que quisessem 
trabalhar em serviços da colônia, tais como na preparação de estradas, nas derruba­
das e construções de casas provisórias, podiam fazê-lo mediante o recebimento de 
salários. 

5 — A administração govemamental 
Contudo a aphcação do Regulamento Geral na colônia São Feliciano, instituí­

da e dirigida pelo Governo Provincial, embaraçou sua administração. Dispondo de 
poucos recursos financeiros, o Governo Provincial não concedia às colônias que fun­
dava as mesmas vantagens concedidas pelo Governo Imperial, pois este costumava 
sustentar, por exemplo, médico, capelão, guarda-Hvros ou outros funcionários, além 
do Diretor. Em função da situação de dupla administração que se criara em São Feh­
ciano, o agente-intérprete da colonização, no ano de 1876, no seu relatório anual ao 
Presidente da Província, dizia haver deixado de visitar a colônia e considerava que 
"(. . .) seria muito conveniente para o regular andamento do serviço que cessasse es­
ta posição anômala da colônia São FeHciano, sendo ella, effetivamente considerada 
ou geral ou provincial" (Relatório, 187.5, p . 9-10). Para tanto seria necessário que 
ou cessasse o pagamento de seu Diretor, pelos cofres provinciais, ou cessassem as 
funções dos funcionários lá mantidos pelo Governo Geral que devia ainda deixar de 
fornecer subsídios aos colonos. 

Para resolver a situação que se criara, a Assembléia Provincial optou, em 1877 
(Lei n<? 1110, de 14.05.77, art. lQ,paragr. 5Q), por deixar de contemplar, na lei do 
orçamento daquele ano, os vencimentos do Diretor da colônia São Feliciano, pre­
ferindo deixá4a totalmente aos cuidados do Governo Geral. 

Entretanto, entendeu o Governo Geral que com essa medida a Província esta­
va extinguindo a colônia, e, em agosto daquele ano, a Inspetoria Especial de Terras 
e Colonização de Porto Alegre foi surpreendida com a seguinte ordem vinda do Rio 
de Janeiro: 

"A Assembléa Provincial Legislativa d'essa Província extinguindo o car­
go de Director da Colônia Provincial S. FeHciano e com elle a referida Co­
lônia, deixou claramente ver por esse facto que foi a isso levada por con­
siderar improficuos os meios empregados para que esse núcleo attingisse 
ao desenvolvimento que era de esperar. E tanto assim é que apesar de 
decorrido bastante tempo não temos poucos colonos n'elle estabelecidos 
se Hbertado da tutela do Estado, quer talvez pela inconveniência da co­
locação do Núcleo, aliás situado a grande distancia das outras colônias, 
quer pela aridez do solo. A vista d'esse acto da Assembléa e consideran­
do os gastos que pesão sobre o thesouro com a parte da administração a 
cargo d'estaInspectoria resolver o Governo Imperial mandar retirar d'ella 
os colonos que lá ainda restassem para outra colônia, sendo todo pes-



soai administrativo, por esse modo, dispensado. E para que essa medida 
surta os desejados effeitos recomendo-lhe muito expressamente que os 
remova para a colônia que escolherem sendo-lhes dispensados somente 
os favores de que ainda não tiverem gosadó, alem do lote, a caza provi­
sória. Entretanto caso que alguns queirão permanecer em S. Feliciano 
poderão fazel-o ficando porem certos de que não receberão mais do Es­
tado os favores dispensados aos colonos por estar extinta semelhante 
colônia. No cumprimento d'essa ordem que deverá pessoalmente execu­
tar se haverá V. Sa. com máxima economia e pradencia afim de que se-
sejam attendidas as necessidades dos colonos que forem removidos. 
Cumpre portanto, que dé conhecimento d'essa dehberaçâo ao Exm? Sr. 
Presidente da Provhicia bem como a Directoria da Colônia que pelos re­
feridos emigrantes fôr escolhida." (Arquivo Histórico do Rio Grande 
do Sul, 1877/1878.) 

Visando a dissuadir a Inspetoria Especial de cumprir a ordem recebida, o Pre­
sidente da Província argumentava: 

"Essa colônia não está realmente bem situada e o seu território é muito 
limitado. Entretanto' lá se achão estabelecidos para mais de 200 colo­
nos, cuja remoção para outro núcleo deve acarretar não pequenas despe-
zas, além do prejuízo resultante do abandono das bemfeitorias existen­
tes. (. . .) existem actualmente na colônia grandes searas de trigo que 
promettem abundante colheitas e empregão-se ainda os colonos com ar­
dor em extensas derrubadas e no preparo de terras de capoeira para 
augmentarem as plantações de feijão, milho,batatase outroscereaes;de 
modo que o aspecto da colônia é hoje lisongeiro." (Arquivo Histórico 
do Rio Grande do Sul, 1877.) 

No entanto, a ordem recebida do Rio de Janeiro foi cumprida pelo encarrega­
do da Inspetoria Especial de Terras e Colonização da Província que, para isso, foi a 
São Feliciano, em dezembro de 1877, oferecer aos colonos, lá estabelecidos por con­
ta do Govemo Imperial, o transporte a outros núcleos agrícolas imperiais, onde re­
ceberiam lotes e casas provisórias. Os colonos, porém, declararam, através de um bai-
xo-assúiado, o desejo de ficar em São Feliciano sob a proteção do Governo Provin­
cial, pois diziam no documento; "(. . .) achando-nos já com roças lavradas e cazas 
feitas não podemos e não queremos aceitar o que nos foi offerecido, ficando ao mes­
mo tempo cientes que deste dia em diante cessa para nos a tutela do Governo Impe­
rial" (Arquivo Histórico do Rio Grande do Sul, 1877). 

No mesmo dia em que formularam essa resolução, esses agricultores juntaram-
-se aos demais da colônia e formalizaram, também sob a forma de abaixo-assinado, 
um pedido ao Presidente da Província para que ele possibiUtasse alguns benefícios à 
colônia, como pode ser visto a seguir: 

"Os abaixo assignados colonos provinciaes e bem assim os que por con­
ta do Ministério d'Agricultura aqui estavão estabelecidos e hoje por ter­
mo declararão renunciar a tutela do Governo Geral, respeitosamente 



vem implorar de V. Exa. se digne conceder a esta colônia de São Felicia­
no os seguintes melhoramentos: 

"Abertura de estrada projetada da colônia até a Freguesia de São José 
do Patrocínio, e da meia légua que faha para communicarem-se direta­
mente com a Vila de Encruzilhada. 

"Fornecimento por empréstimo de sementes de algodão, com a petição 
inclusa e por fim estacas de amoreira, de oliveira e de canna de açúcar. 

"Com estes favores julgão os supp. garanfida a prosperidade futura des­
te importante núcleo colonial e por elles se confessão eternamente gra­
tos a V. Exa., a quem suppHcão de não os deixar ao desamparo."(Arqui­
vo Histórico do Rio Grande do Sul, 1878.) 

Na Lei Orçamentária para o ano de 1878-1879 (n9 1.1.58, de 2.3 de maio de 
1878), São Feliciano voltou a ter assegurados os serviços de um diretor. 

6 — As dificuldades para o desenvolvimento 

o pouco desenvolvimento da colônia, alegado pela Inspetoria Geral de Terras 
e Colonização na ocasião em que decidiu nela não mais investir, era real, assim co­
mo não eram infundadas as razões que essa Inspetoria apontava como as causas do 
atraso de São Feliciano. Efetivamente, não havia nas vizinhanças mercado de consu­
mo para os gêneros agrícolas que nela pudessem vir a ser produzidos. A freguesia de 
São José do Patrocínio, situado à margem esquerda do rio Camaquãe distando 18km 
da colônia, era extremamente pobre;em direção ao nordeste, a mais ou menos 60km 
da colônia, encontrava-se a Vila de Encruzilhada, cujo abastecimento era feito pela 
produção da próspera ex-colônia Santa Cruz; a leste,a 40km da Colônia, ficava a Vi­
la de São João Batista de Camaquã, abastecida por agricultores nacionais, situados 
nos seus arredores (Relatório, 1882). Nenhuma dessas três povoações, às quais São 
Fehciano estava ligada, tinha condições de oferecer a perspectiva de desenvolver a 
população, o comércio e, conseqüentemente, o mercado (Relatório, 1882). 

Os melhoramentos reivindicados pelos colonos ao Presidente da Província fo­
ram extremamente modestos diante do que seria necessário para assegurar condições 
mínimas para o núcleo se desenvolver. 

Contava a colônia com uma única estrada de rodagem, aberta pelo Governo 
Provincial, ligando-a à Vila de São João Batista de Camaquã. Com a freguesia de 
São José do Patrocínio e com a Vila de Encruzilhada, achava-se ligada por caminhos 
que permitiam apenas em parte o trânsito de carroças, sendo necessário o uso tam­
bém de animais de carga (Relatório, 1882). 

Outro fator que contribuía para o isolamento da colônia, impedindo4he qual­
quer desenvolvimento, era a ausência de uma ponte sobre o arrolo Sutil que mar­
geava a colônia e se conservava, grande parte do ano, em estado de cheia (Relatório, 
1882), Como não havia nenhuma casa comercial em São Feliciano, os colonos iam, 



Superfície ocupada pelas colônias Santo Ângelo, Monte Alverne, Nova Petrópolis e São Feliciano, por área cultivada 
ou não e lotes agrícolas, na Província de São Pedro do Rio Grande do Sul - 1879 

COLÔNIAS 
DATA 

DE 
CRIAÇÃO 

ÁREA 
(m^) LOTES AGRÍCOLAS 

Cultivada Não Cultivada Total Ocupados Desocupados Total 

Santo Ângelo 1855 36 154 8 0 0 227 5 0 4 4 0 3 2 6 3 6 5 9 2 0 3 371 109 1/2 
Nova Petrópolis 1857 9 0 0 0 0 0 186 6 7 3 9 3 9 (1)276 6 7 3 9 3 9 5 3 0 68 
Monte Alverne , 1859 95 348 000 98 252 000 193 600 0 0 0 197 9 
São Feliciano 1861 34 848 000 64 174 000 99 022 0 0 0 72 131 

480 1/2 
598 
206 
2 0 3 

FONTE: RELATÓRIO da Diretoria Geral da Fazenda Provincial apresentado a Presidência da Província em 28 de Fevereiro de 1879 
Porto Alegre, 1879 

(1) A soma da superfície cultivada com a superfície não cultivada não totaliza o indicado. 

Tabela 2 

Produção agrícola das colônias Santo Ângelo, Nova Petrópolis, Monte Alverne c São Feliciano naProvíncia de São Pedro do Rio Grande do Sul - 1878 

COLÔNIAS ™ ' ™ CEVADA CENTEIO BATATAS AMENDOIM LINHAÇA FUMO ERVA MATE 
(litro) (htro) (litro) Oitro) (litro) ' ( l i l i o ) Oitro) (litro) (kilo) (kilo) 

Santo Ângelo 1 553 806 259 802 8 618 18 787 156 287 323 637 
Nova Petrópolis 1 700 000 960 000 3 800 80 000 450 000 20 000 
Monte Alverne 691 845 86 490 . 4 593 229 620 
São Feliciano 140 000 12 000 84 000 6 000 

70 000 
3 011 

3 336 
300 

145 900 
1 350 

FONTE: RELATORIOda DinjtoiiaGeral da FazcndaProvincial apresentado aPresidencia da Província em28 dc Fevereirode 1879 Porto Alegre, 1879 

Exportação ola das colônias Santo Ângelo, Nova Petrópoüs, Monte Alverne e São Feliciano 
da Província de São Pedro do Rio Grande do Sul - 1878 

MILHO FEIJÃO TRIGO CEVADA CENTEIO AMENDOIM ,,̂ *!l"*Jl ERVA-MATE ^f^^A FUMO 
Oitro) (litro) (litro) (litro) (Utro) (litro) ( i j i ™ fldlo) CORTUMES (kilo) 

Santo Ângelo 369 954 207 899 
Nova Petrópolis 700 000 850 000 
Monte Alverne 298 506 45 924 
São Feliciano 19 200 9 600 

70 000 
2 296 

(kilo) 

44 402 
80 000 2 600 
21 560 12 000 

900 

700 
135 000 

900 

FONTE: RELATÓRIO da Diretoria Geral da Fazenda Provincial apresentado a Presidência da Província em 28 de Fevereiro de 1879 Porto Ale­
gre, 1879 

através desse arrolo, até a Vila de São João Batista de Camaquã e, em ocasiões de 
cheias, privavam-se durante muito tempo do necessário (Falia (. . .), 1876). 

Quanto à superfície ocupada, pode-se constatar que, das quatro colônias en­
tão ainda mantidas pela Província e criadas mais ou menos na mesma época, São Fe­
liciano era a menor, de acordo com os dados da Tabela 1. 

Como pode ser observado na Tabela 1, São Feliciano era uma colônia agrícola 
com 65% de seus lotes disponíveis, o que não ocorria com as outras três colônias. 

Algumas informações do ano de 1878 permitem que seja feita uma compara­
ção da produção agrícola e da exportação de São Feliciano com as das três colônias 
já mencionadas conforme Tabelas 2 e 3. 



' ' O G o v e r n o Provincial celebrou esse c o n t r a t o com J o ã o Canabar ro em 1? de maio de 1877 . 
Ver Arqu ivo His tór ico do Rio G r a n d e do Sul (s.d., caixa 2 9 3 ) . 

' ^ Essas in formações foram fornecidas pelo Sr, L ino E . Ribes que as registrou de acordo com as 
recordações de sua avó, a Sra. Ca ta r ina Magdalena C. Augièri Pastorel lo. Q u a n t o à " r a t a d a " a 
que faz referência o imigran te , trata-se do aumen to fantástico da quant idade de ra tos nas 
matas das colônias, t a m b é m vulgarmente c h a m a d o de "praga dos r a t o s " . Tem-se not íc ias de 
duas ocorrências : e m 1876 ~ a maior - e e m 1906 . 

C o n f o r m e o relatório de A l b e r t o Coelho da Cunha , feito em 1908 , para a In t endênc ia Muni­
cipal de Pelotas (Museu da B ibho t eca Piibhca de Pelotas , d o c u m e n t o n ? 5 0, manusc r i t o ) , 
e r am dois os tipos de r a tos : " ( . . .) u m com côr c inzen ta , de 6 a 8 cen t íme t ros de compr i ­
m e n t o e o u t r o de 12 a 14 cen t íme t ro s de c o m p r i m e n t o , e com côr castanha avermelhada , 
s e n d o q u e estes devoravam aquel les" . 

O r ec rudesc imen to dos ratos coincidia com a florescência das taquaras , cujas espécies e n c o n ­
tradas n o Rio G r a n d e do Sul , s egundo as observações popu la res , f lorescem, fiutificam e mor ­
rem de 30 e m 30 anos . As sementes - grãos semelhantes ao da aveia - são bas tante nutr i t i ­
vas e a t raem animais t a n t o domés t icos q u a n t o selvagens. 

Os ra tos imigram e p o d e m se mul t iphcar com incrível rapidez , q u a n d o t ê m a l imentação abun­
d a n t e . Segundo u m es tudo publ icado pela Revista Agrícola do Rio Grande d o Sul ( 1 9 0 3 , p . 
102-4) , a frutificação das taquaras de u m taquara l não é necessariamente s imul tânea , po -

Pelo fato de os dados acima referirem-se a um único ano e de faltarem melho­
res informações, toma-se impossível avaliar objetivamente o desenvolvimento agrí­
cola da colônia São Fehciano, naquela época em que a expansão da agricultura colo­
nial estava em função da mão-de-obra empregada e da incorporação de novas terras. 
No entanto essas informações obtidas sobre a produção parecem confirmar as obser­
vações feitas pelo Barão de Kalden, quando, a pedido do Governo Provincial, foi a 
São Feliciano apurar suas possibiUdades de desenvolvimento futuro. Falava o Barão 
de Kalden, no seu relatório, em diminuta produção anual "per capita" de milho, tri­
go, feijão, batatas e fumo. Fazia, também referência à produção da videira, tendo 
ele "(. . .) provado vinho muito regular, na colônia fabricado" (arquivo Histórico do 
Rio Grande do Sul, 1878, p. 2). Entretanto dizia que a produção era,em grande par­
te, consumida pelos seus habitantes, o que é atestado no ano de 1878 pelos dados 
das exportações. 

Tudo parece indicar que a produção devia ser insuficiente mesmo para a ma­
nutenção da própria população, pois em 1877 o Governo Provincial contratou os 
serviços de particulares para o fornecimento dos seguintes gêneros aUmentícios para 
a colônia de São Fehciano: 2.5 sacos de 80 htros, com trigo de Montevidéu; 6.3 sacos 
com feijão; 50 sacos com arroz; 106 sacos com farinha de t r igo . ' ' 

Esse subsídio em mercadorias é confirmado pelo depoimento de uma imigrante 
que vivia nacolôniaSão Fehciano em 1877: " ( . . .) os colonos viram-se na contingên­
cia de apelar para a alta administração púbtica afim de obterem novos subsídios, 
pois suas plantações, já definhadas por prolongada estiagem, tiveram os frutos de 
sua escassa produção destruídos pela 'ratada' que assolou essa região,naquele ano" . ' ̂  



d e n d o ser sucessiva, e p roduz u m a ext raord inár ia quan t idade de sementes , o que favorece a 
afluência desses roedores . 

No Annuar io do Es t ado do Rio Grande do Sul ( 1 9 0 8 , p . 3 4 9 ) , de Graziano de A z a m b u j a , l ê -
-se que no ano de 1906 " ( . . .) f ruct i f icaram, em m u i t o p e q u e n a escala, alguns grupos de ta­
quara mansa . E m 1907 generaUsou-se o facto e es tão e m fructificação todas as taquaras da 
referida espécie nos m a t t o s ( . . . ) e ( . . .) cons ta que assim esta oco r r endo nos m a t t o s da Ser­
ra d o H e r v a f . 

O n ú m e r o seguinte d o c i tado anuár io assim se refere à Serra d o Herval: "D e facto es ta m o r t a 
toda a taquara dessa espécie na referida z o n a . " E prossegue: " ( . . .) diz o p o v o , en t re n ó s , 
sempre que morre a taquara : Agora esperem a praga dos r a t o s " . 

" E f f e c t i v a m e n t e n o o u t o n n o e inverno de 1908 appareceu naquelle lugar u m a ter r ível praga 
de r a tos . Parece que q u a n d o se acabou a semente da t aqua ra , elles foram procura r a l imento 
j u n t o às hab i tações , o n d e subiam às arvores fructifêras, a tacavam as roças , as lavouras os p o m -
mares e as ho r t a s , devorando até legumes (couves, r epo lhos , alface, e t c ) , invadindo t a m b é m 
as hab i tações , onde nada p o u p a v a m , pois ro iam lã de colchões e travesseiros, escovas, pincéis , 
objectos de cel luloide, e t c . e t c . " (Annuar io d o Es tado do Rio Grande do Sul , 1 9 0 9 , p . 196) . 

C o n t u d o , em 1908 , con fo rme as observações de Alber to Coelho da Cunha (Annuar io do Es­
t ado d o Rio Grande d o Sul , 1908) os prejuízos ocas ionados pela des t ru ição das lavouras e 
pela p r ema tu ra colhei ta tó rçada dos cereais foram menores que os prejuízos d a ra tada de 
1 8 7 6 , " ( . . .) pela razão de que os colonos não foram de t o d o apanhados de su rp reza" . 

Fatos como esses contribuíram, sem dúvida, para que a Inspetoria Especial de 
Terras e Colonização do Rio de Janeiro afirmasse, na ocasião em que ordenava a re­
tirada dos colonos de São Feliciano pelos quais era responsável, que esta colônia 
"( . . . ) de tudo dependia da tutela do Estado". 

Sobre o solo, sabe-se que o de São Feliciano não era, reconhecidamente, de 
primeira qualidade. Quanto ao sistema de uso da terra praticado pelos colonos, são 
mínimas as informações obtidas. Sabe-se que, em todos os núcleos agrícolas colo­
niais, o uso do arado era habitualmente adotado nas terras livres dos embaraços do 
desmatamento para substituir a enxada que era usada enquanto havia troncos nas 
roças. Em relação a essa maneira de preparar a terra para o cultivo, achava-se a colô­
nia São Fehciano em atraso, segundo as únicas informações que se tem a respeito, 
também fomecidas pelo Barão de Kalden que dizia; 

"O Systema da cultura do solo é ainda em toda a parte o da primeira ins­
tituição, isto é, apoz a derrubada do matto virgem, sua queima e planta­
ção por meio da enxada; do arado ainda não fazem uso estes colonos, 
posto que muitos já devessem estar em condições de o empregar." (Re­
latório, 1882, p.2.) 

São Fehciano deixou novamente de ser contemplada com os serviços de um 
diretor, na Lei Orçamentária para o ano de 1879-1880 (n9 1.220, de 16 de maio de 
1879). De acordo com o artigo 19 desta Lei, era facultada ao Presidente da Provín­
cia a supressão do cargo de diretor da colônia cujo desenvolvimento fosse insuficiente. 



O flagrante insucesso da colônia não impediu que o Governo nela fizesse um 
novo investimento. De acordo com a Lei n9 1.259, de 21 de junho 1880 (artigo 5, 
parágrafo 12), o Govemo Provincial ficava atitorizado a adquirir terras de particula­
res, para aumentar as áreas colononiais. À colônia São Feliciano foram anexados por 
volta de 85 milhões de m^ de terras, quase totalmente cobertas por matas virgens, 
aptas à agricultura. 

Foi na mais completa estagnação que o Barão de Kalden, funcionário da Co­
missão Especial de Terras e Colonização, encontrou a colônia em 1881. Além do 
despovoamento que caracterizava a decadência econômica do núcleo, assinalou esse 
funcionário govemamental: 

"Decorridos já sete anos após a sua fundação effectiva, não existe ainda 
neste núcleo colonial uma só casa de negocio, um moinho,uma ferraria;os 
colonos habitão ranchos de capim; as picadas que atravessão o interior 
da colônia, não passão de estreitíssimas veredas que mal permittem o in­
gresso a cavallo; áreas de terreno cercada para pastagens - vulgo potrei-
ros - não as ha; nenhuma única vacca de leite ainda possuem estes colo­
nos; finalmente, da abundância proverbial em tudo de nossas colônias, 
nesta nem vestígios se apresenta!" (Relatório, 1882, p. 7.) 

E, de acordo com o relatório da Diretoria-Geral da Fazenda de 1879, havia 60 crian­
ças na colônia sem uma escola de instrução primária. 

7 — Os imigrantes franceses deixam a colônia 

Ainda que não fosse relativamente muito grande o número de franceses radi­
cados em São Feliciano, ocorria lá a maior concentração existente na Província de 
agricultores dessa nacionalidade. Os dados apresentados na Tabela 4 dão uma idéia 
da distribuição dos colonos, de acordo com a nacionalidade, nas quatro colônias pro­
vinciais ainda não emancipadas. 

Esses colonos, obrigados pelas circunstâncias, retiravam-se da colônia. Entre 
1879 e 1881, 96 pessoas dela saíram, sendo 75 de nacionalidade francesa. Grande 
parte dos retirantes franceses procuraram a Serra de Tapes, no Município de Pelotas, 
a 65km de São FeHciano, em hnha reta, para formarem uma colônia particular. 

Colônias particulares vinham sendo implementadas desde a década de 1850, 
quando cessou a doação gratuita de terras aos colonos, sendo a Serra de Tapes uma 
das primeiras regiões a experimentar essa modaHdade de colonização na Província. 
Nela, 2.500 hectares de terras pertencentes ao Coronel João Antônio Pinheiro, divi­
didos em 42 lotes, foram sendo entregues às 42 famílias francesas que lá começaram 
a chegar em fins de 1879, atraídas pelas faciHdades comerciais que oferecia a cidade 
portuária de Pelotas. 

Para o fracasso da colônia São Feliciano contribuiu decisivamente o isolamen­
to da região em que a mesma se situava, fator a ser avaliado no conjtmto de dificul­
dades de toda ordem habitualmente encontradas pelos colonos que se instalavam na 



Tabela 4 

População das colônias Santo Ângelo, Nova Petrópolis, Monte Alverne e São Feliciano, de acordo 
com a nacionalidade, na Província de São Pedro do Rio Grande do Sul - 1879 

COLÔNIAS BRASIL A L E M A N H A ÁUSTRIA BOHÊMIA ESPANHA F R A N Ç A HOLANDA 

Santo Ângelo . , 
Nova Petrópolis . 
Monte Alverne . 
São Feliciano . . 

1 129 
828 
363 
95 

1 094 
1 311 

280 
2 

308 
9 

225 
2 
9 

96 
15 

COLÔNIAS INGLATERRA ITÁLIA PARAGUAI PORTUGAL SUÍÇA TOTAL 

Santo Ângelo . . 
Nova Petrópolis . 
Monte Alverne . 
São Feliciano . . 61 

2 539 
2 151 

898 
265 

FONTE: RELATÓRIO da Diretoria Geral da Fazenda Provincial apresentado a Presidência da Província em 
28 de Fevereiro de 1879. Porto Alegre, 1879. 

8 — Depoimento de um contemporâneo 

o relato que Augusto Pastorello faz da trajetória realizada por seus famihares 
— que vindos da Europa, provavelmente animados por expectativas de melhores con­
dições econômicas, acabaram fixando-se definitivamente em Santo Antônio (Pelotas) 
— ilustra os fatos aqui narrados.' ^ 

"Meu pai. Domingos PastoreHo, era o décimo quarto filho de Francisco Pasto­
rello e de Margarida Lauteri Pastorello, ambos falecidos; ela quando meu pai tinha 
apenas quatro anos e ele no ano de 1886, com a idade de 82 anos. O nome Pastoreho 

O d e p o i m e n t o foi escr i to pelo imigrante Augusto Pastorello e p res t . idope i 
bes. Foi a tua l izado na grafia e na p o n t u a ç ã o . 

E . R i -

Província. Estes, geralmente proletários,não podiam contar tampouco, com um ade­
quado amparo governamental para enfrentar situações que iam desde doenças para 
eles desconhecidas até a obtenção de qualquer modalidade de crédito que llies pos-
sibihtasse processos produtivos relativamente avançados. Foi em busca de uma me­
lhor infra-estrutura, como vias de comunicação e pontes que Uies propiciassem um 
razoável escoamento do que produziam e de um mercado onde pudesse ver sua pro­
dução realizada, que os franceses deixaram São Fehciano para criar outra colônia. 
Desta vez, sem o auxilio das escassas finanças provinciais, foi fundada a colônia San­
to Antônio. 



é de origem piemontesa; o bisavô de meu pai nasceu em Cini, no Remonte. Meu pai 
nasceu em 5 de maio de 18.51, na Província de Porto Maurício, Itália, no departa­
mento Piave di Techo, nos arredores da Vila de Pomacio, lugar denominado Cheve 
(ou Ceve). Minha mãe. Catarina Magdalena Constantina Augièri, nasceu na mesma 
locahdade, sendo a terceira filha de Matheus Augièri e Bianca Dastefani Augièri, am­
bos também falecidos: ele quando minha mãe tinha dois anos e ela em 1888; nasceu 
minha mãe em 10 de abril de 1859. 

"Meu pai emigrou para a França em janeiro de 1872, tendo trabalhado a prin­
cípio como sapateiro ambulante (remendão) e depois numa exploração florestal, cu­
jo trabalho principal era carregar grossas toras nas costas, trabalho muito penoso ao 
qual se adaptou valentemente. Tempos depois empregou-se numa destilaria de aguar­
dente de vinho e por fim como 'poseur' na estrada de ferro Paris-Lion no Meditera-
neo (sic), último emprego que ocupou na França. 

"Minha mãe também emigrou para a França, onde chegou no dia 22 de março 
de 1873, com a idade de 15 anos e nessa emigração foi acompanhada por seus ir­
mãos Matheus e Agostin. Desde sua chegada à França, até o dia em que se casou, 
passou trabalhos de toda sorte, lavando e engomando até altas horas da noite, pas­
sando mesmo algumas em claro, a fim de atender às despesas. 

"Casaram-se meus pais no dia 16 de março de 1874, meu pai com 23 anos in­
completos e minha mãe com 16 anos também incompletos. Continuaram habitando 
o mesmo cômodo ocupado por minha mãe, junto a um prédio de sobrado, na gran­
de Rua Pignans, a poucos quilômetros de Brignoles, departamento do Var.emcuja 
casa nasci no dia 16 de maio de 1875, às quatros horas da tarde, sendo levado à pia 
batismal duas horas depois, pois temiam que eu não sobrevivesse. 

"Tendo meus pais resolvido deixar a França, assim o fizeram, depois de esta­
rem de malas prontas para irem para a Venezuela, optaram emigrar para o Brasil, in­
fluídos pela grande propaganda que faziam os escritórios de imigração. A viagem era 
gratuita, mas os agentes cobravam, a título de processo de papéis, qualquer quantia 
e, assim, meu pai pagou 60 francos; outros pagaram muito menos e alguns nada paga­
ram. Diziam ainda tais agentes que com essa importância ficariam pagos louças e talhe­
res, mas o que lhes entregaram foi uma bacia de folha, uma colher e um garfo de ferro. 

"Partimos de Pignans no dia 12 de outubro de 1876, atravessamos a França 
por estrada de ferro em tiem expresso de imigrantes, passamos por Paris, onde esti­
vemos algumas horas, e com destino ao Brasil, a 17 do mesmo més, embarcamos no 
Porto de Havre no vapor San Martin du Havre que iniciou viagem nesse mesmo dia, 
ancorando depois no Porto de Tenerife, onde embarcaram, como imigrantes, diver­
sas famílias espanholas das ilhas que não se recomendavam pelo asseio. Com esses 
passageiros, elevou-se, mais ou menos, a 900 os imigrantes que se alojavam nesse vapor. 

"Chegamos ao Porto do Rio de Janeiro no dia 8 de novembro do mesmo ano 
(nesse dia minha mãe viu pela primeira vez um homem negro; meu pai já tinha visto 
um na França, o qual ocupava urn emprego de relevo na estação de estrada de ferro). 
No Rio, foram baldeados parte dos imigrantes, inclusive nós, para um outro vapor, 
cujo nome minha mãe não se recorda, o qual, chegando à vista da barra do Rio Gran­
de, no dia 13 do mesmo més de novembro, encalhou seriamente e nesta situação fi-



cou muitos dias, tendo meus pais passado fome por falta absoluta de víveres; o cafe' 
nos serviam feito com água do mar e diz minha mãe que era intragável. 

"Quando conseguiu se safar dah, o vapor seguiu para Porto Alegre, onde esti­
vemos algumas horas e dali muitas das famílias foram dirigidas para a colônia Conde 
D'Eu e outras, porém,nós, e algumas poucas famílias, fomos embarcados em um iate 
que nos devia conduzir à Barra de Velhaco, na Lagoa dos Patos. O iate seguiu via­
gem com bom vento e sem novidades até o cair da tarde e já se avistavam, a poucos 
quilômetros, umas elevações ao pé das quais, segundo afirmava o patrão da dita em­
barcação, iríamos desembarcar no dia seguinte ao amanhecer. Porém fatal engano: 
eis que quando menos se esperava, levanta-se um furioso temporal que nos fez voltar 
para trás, nossa pequena embarcação era joguete das ondas. Uma noite e um dia du­
rou a tempestade e o que se passou foi o mais triste possível, segundo me contou 
minha mãe que passou todo aquele tempo com água, em alguns momentos, até os 
joelhos, sempre comigo no colo, apenas abrigada com um guarda-chuva! 

"Um de nossos companheiros, chamado Bartholomeu Fuzeri, deu-se à fanta­
sia de embarcar em uma canoa que, a reboque, acompanhava o iate. Quando levan­
tou-se o temporal, lá estava ele em iminente perigo de naufragar e só a custo de mui­
to esforço é que os tripulantes conseguiram trazé-lo a bordo. 

"Com a fúria do vento contrário, fomos parar no Itapoã, fomos acolhidos nu­
ma colônia de pescadores que preparavam peixe seco e fabricavam óleo. 

"Depois, num momento favorável, embarcamos outra vez com destino à Barra 
do Velhaco, onde chegamos sem contratempo. Dali, fomos acomodados em carretas 
puxadas a bois, com destino à colônia São Fehciano, chegando no barracão, sede 
da colônia, no dia 3 de dezembro de 1876. 

"No barracão habitamos poucos dias, sendo-nos concedido um lote colonial 
onde havia uma pequena casa, segundo diz minha mãe, sem segurança alguma. AH 
habitamos alguns meses, porém a posição do lote não convinha a meu pai por achar-
-se demasiado longe das vias de comunicação, então ele pediu transferência para ou­
tro lote desprovido de casa. 

"Como meu pai tinha alguma prática em manejar um machado e um serrote, 
ele mesmo, com auxilio de alguns vizinhos, construiu a sua própria casa, recebendo 
por isso uma gratificação de cem mil réis do diretor da colônia. 

"O ano de 1877 foi castigado logo de início por uma horrorosa seca que du­
rou meses e, se não fosse as providências do Govemo Imperial que mandou subsí­
dios aos colonos, muito teriam morrido de fome. O saco de milho custava então de 
dezoito a vinte mil réis, preço fabuloso para a época, pois o papel-moeda tinha o seu 
custo superior ao ouro (sic). O milho era o único grão que se podia adquirir. 

"Fehzmente, os subsídios que nos mandava o Govemo compunham-se de fari­
nha de trigo, farinha de mandioca, arroz, açúcar e café, não em abundância, mas po­
diam perfeitamente minorar a fome. Durante seis meses, o subsídio nos foi fornecido. 
Era então Diretor da colônia São Feliciano o Dr. João Baptísta de Oliveira Brandão. 

"O Govemo também fomecia a cada família alguma ferramenta, um macha­
do, uma foice e um facão de mato. Também alguma semente, entre outras de fumo 
e de algodão. 



"Desde o dia em que chegamos, meu pai já pensava em não se demorar mui­
tos anos ali, em primeiro lugar por ser São Fehciano demasiado retirada de um cen­
tro populoso; mesmo assim, habitamos quatro longos anos nessa colônia: de 1876 a 
1880. 

"A falta de dinheiro foi grande, principalmente no princípio. Minha mãe foi 
obrigada a habituar-se a andar sem calçado, com o que muito sofreu. 

"Como já disse, o Govemo gratificava com cem mil réis o colono que cons­
truísse a sua própria casa, meu pai e um vizinho chamado Magiorani construíram al­
gumas, recebendo a gratificação, o que nos veio facihtar os meios de vida. 

"Em 1878, meu pai resolveu seguir para a Cidade de Rio Pardo, onde traba­
lhou 40 dias na construção da estrada de ferro que de Porto Alegre já atingira aque­
la cidade. Muitos outros colonos foram até ali com o mesmo fim, isto é, ganhar al­
gum dinheiro e comprar alguma roupa. 

"Durante esse tempo, minha mãe e eu ficamos a sós, com uma arma de caça 
de dois canos. Os vizinhos mais próximos eram João Capdeboscq e então sua jovem 
esposa, Maria Renard Capdeboscq, cuja casa estava a três quadras da nossa, mais ou 
menos. Quando a noite estava boa, minha mãe punha a arma à tiracolo, tomava-me 
nos braços e íamos fazer serão com aqueles vizinhos e amigos. 

"De volta à casa, minha mãe acomodava-se na maior calma e tranqüihdade, cal­
ma que bem raras vezes a abandonou, enfrentando as situações mais críticas, sempre 
com decisão e coragem. 

"No dia 9 de janeiro de 1880, nasceu minha primeira irmã, Emiha Margarida 
(ainda tenho presente a primeira vez que a vi). Com diferença de meses, nasceu a pri­
meira filha do casal Capdeboscq e, como continuava a intimidade das duas famílias, 
minha irmã e a filha de Capdeboscq, de nome Luiza, eram postas no mesmo berço e 
eu as embalava. 

"Tendo meu pai, João Capdeboscq, Gustavo Ribes, Oscar Wahast e algumas 
outras famílias resolvido deixar São Feliciano, partiram em grupos, todos a cavalo, 
até Pelotas; ah contrataram, meu pai e João Capdeboscq, com o Cel. João Antônio 
Pinheiro, a compra de um lote na colônia San to Antônio, ainda floresta virgem, creio 
que por novecentos mil réis, a serem pagos era prestações irregulares conforme o 
possível. Tendo, porém, eles ido verificar o terreno, toda densa floresta, combina­
ram ficar meu pai com um quarto de lote e o Capdeboscq com os outros três quar­
tos, tendo por divisa natural a Sanga dos Porcos. 

"Tendo feito uma pequena derrabada, construíram eles um pequeno rancho 
de beira no chão, coberto com palha do jerivá; ah tinham eles mantimentos, arreios 
e pouca roupa. Pela manhã, punham a panela no fogo e iam continuar a derrubada; 
o fogo era ao ar livre — duas estacas de forquilha e uma vara para passar a alça da 
panela —, a alguns metros do rancho. Mas um dia em que o vento estava na direção 
do fogo, o rancho incendiou-se, este e tudo ficou em cinza, ou quase. Meu pai per­
deu a roupa, os apetrechos de montaria e até o chapéu. 

"Depois desse contratempo, resolveram voltar para São Fehciano. Como lhe 
faltava roupa, um amigo, o Sr. Simeon Fouchy, emprestou-lhe um fraque e em sua 
cabeça amarrou um grande lenço como um turbante. Também conseguiu arreios pa-
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ra o cavalo, tudo emprestado, e foi de fraque e turbante que papai chegou em São 
Feliciano. 

"Depois de alguns dias, nova viagem a Santo Antônio. Depois da queima, da 
derrubada (roça), semearam o milho. Papai e Capdeboscq construíram, para cada 
um, uma pequena casa de pau a pique, coberta com troncos de jerivás partidos ao 
meioe escavados, ficando como uma comprida telha. Mas não ficaram prontas, falta­
vam portas, janelas e o barro nas paredes". 

9 — Rumo a uma nova tentativa 

A seqüência do relato é feita segundo anotações do Sr. Lrno E. Ribes, toma­
das de viva voz de sua avó, a Sra. Catarina Magdalena C. Augièri Pastorello: 

"Partiram de São Fehciano a 8 de dezembro de 1880, Domingos Pastorello e 
famíha, João Capdeboscq e família; Gustavo Ribes e família; Celestino Jouglard e 
família; João e Marcus Martin e Oscar Wahast. 

"Alugaram carretas para o transporte da mudança pagando lOOSOOO réis de 
frete por carreta. Essas carretas eram feitas com eixos de madeira, o que provocava 
um barulho infernal quando rodavam. 

"João Capdeboscq já possuía uma carroça que havia sido feita por um ferreiro 
alemão de nome Jacob; seus eixos eram torneados a martelo, o que a deixava bastan­
te pesada para arrastá-la, sendo preciso quatro cavalos para esse trabalho, substituí­
dos a cada passo. O tomo para a trava encontrava-se na parte traseira da carroça, 
ocupando, assim, duas pessoas para conduzi-la. 
^ "Viajavam nessa carroça, na mudança em referência, a esposa e filho de seu 
proprietário; esposa e filhos de Domingos Pastorello e esposa e filho de Gustavo Ri­
bes que, a cavalo, acompanhava essa condução e fazia explorações nos banhados e 
poças para mais fácil vadeá-los. 

"Essa viagem foi morosa e cheia de ^dificuldades. De São Fehciano à estância 
do Coronel Centeno, no Duro, seis léguas distantes, foram gastos oito dias em seu 
percurso. 

"Ao vadearem o arrolo Sutil por um barrancoso passo, uma das carie tas, puxa­
da por três juntas de bois, transportando 40 arrobas de alpiste e seis gaiolas com ga­
linhas pertencentes a Domingos Pastorello, ao subir o barranco, arrebentou a tíra-
deira, deixando a sós a junta do coice que não resistiu ao peso da carga, voltando a 
carreta à água, afogando aí 50 galinhas, causando assim ao dono dessas aves um pre­
juízo de 50S000 réis, pois naquela época a Santa Casa de Pelotas pagava 1 $000 réis 
a galinha. 

"Nesse dia, acampados na costa do arrolo Sutil, preparadas e cozidas essas ga-
hnhas, todos os componentes da mudança, os carreteiros e os moradores vizinhos da­
quele lugar comeram o saboroso e inesperado prato. 

"A 18 desse mês de agosto, atravessaram o Camaquã, a 20 chegaram à roça on­
de residia Simeon Fouchy (propriedade de Doinazio Moreira), no Passo do Retiro, e 
finalmente, no dia 23, alcançaram esta colônia Santo Antônio. 



"Do Arrolo Andrade (altura em que posteriormente foi construída a fábrica 
de papel) até o centro da Colônia, onde estabeleceram-se, numa distância mais ou 
menos de 2km, o transcurso foi feito a pé, por uma picada aberta a golpes de facão, 
transportando a carga no lombo de cavalos, demandando muito cuidado a passagem 
difícil por entre grossas árvores. 

"Aqui chegados, construíram suas casas extremamente rústicas, a princípio 
ranchos de beira no chão. O de Domingos Pastorello era coberto de ripas de coquei­
ro, pau a pique sem barro, tendo em um dos muros laterais um portal sem portas e 
uma janela. O rancho de Gustavo Ribes foi coberto com folhas de coqueiro, o que 
resultou a seus ocupantes tomarem um grande e involuntário banho ao cair forte 
aguaceiro. 

"Do Passo do Retiro, com eles veio Franquihn Fouchy que também aqui se ra­
dicou. Pouco tempo depois, também transferiram residência para esta colônia as fa­
mílias: Ribes (A ã'Jsto); Fouchy (Simeon); Escallier; Carré; Magalon Betemps; Ney; 
Colomby; Gerard; Lourant; Ferrari; Raffy; Rosso; Longchamp; Chamoud; Croche-
more; Arbert e Palavée. Como os primeiros, grande parte dessas famílias vieram de 
São Feliciano. 

"Compreendiam, aqui em Santo Antônio, os lotes coloniais, a extensão de .36 
a40hectares e eram vendidos a prazo pela importância de um conto de réis. A maior 
parte dos primeiro colonos adquiriu meio lote cada um." 

Após a retirada dos franceses, a colônia São Fehciano só veio a desenvolver-se 
quando imigrantes poloneses estabeleceram-se na região, a partir de 1891. 

Ao abandonarem São Fehciano, os colonos franceses inseriram-se no sistema 
de colonização privada que, a partir da Lei de Terras de 1850, foi desenvolvido no 
Rio Grande do Sul concomitantemente à colonização governamental. Chegaram em 
Pelotas quando o processo de colonização empresariado por negociantes e latifundiá­
rios locais havia se estabelecido há,pelo menos, .30 anos — o que representou o fim 
do isolamento absoluto como o experimentado em São Feliciano. Passaram a contar 
com uma certa infra-estrutura em vias de comunicação e, sobretudo, com um dos 
mais dinâmicos mercados do Sul do Brasil. Estes fatores deram oportunidade de de­
senvolvimento econômico ao grupo que se mostrou altamente empreendedor para 
os padrões regionais da época. 

10 — Algumas considerações fínais 
Em primeiro lugar gostaria de chamar a atenção sobre os seguintes pontos pre­

sentes no texto: 
~ depois da Lei de Terras de 1850 que pôs fim às doações de terras no Brasil, 

estas passaram a ser vendidas pelo Govemo Imperial a quem quisesse colo­
nizar o Sul, de preferência europeus com tradição camponesa. A terra pas­
sou a ter um preço, ainda que artificial, a partir de então, o que foi bastan­
te determinante para a situação econômica do colono, pois este, via de re­
gra, ficava na posição de devedor para com o Estado; 



o Governo Imperial, quando instituiu o novo tamanho de propriedade da 
terra, a pequena propriedade, aliou a isso novos tipos de relação de produ­
ção ao proibir que nela fosse empregada mão-de-obra escrava; 

- os colonos que se submetiam a esse sistema de colonização eram obrigados 
a produzir nas terras que compravam do Governo, sob pena de perdê-las, e, 
o que é fundamental, eram obrigados a mercantilizar o que produziam para 
a amortização da dívida que cada colono contraía junto ao tesouro público, 
formada pela compra da terra e por todo "auxílio" governamental referen­
te ao período de implantação nas colônias. 

Disso depreende-se que as pretensões do Governo em relação às colônias que 
criava, a grosso modo, podem ser resumidas à instituição da categoria de pequenos 
agricultores que de tivessem a posse direta da terra e dos meios de produção; que es­
tivessem aptos a uma organização do trabalho com base na mão-de-obra familiar,e, 
o que ê de extrema importância, que fossem capazes de produzir um excedente a 
ser comercializado. 

A documentação examinada revela ainda que havia a expectativa de que ocor­
resse nas colônias algo mais além da monetarização da produção agrícola, no senti­
do de que se formasse uma indústria artesanal a partir das necessidades de cada gru­
po colonial. 

Levando-se em consideração esse leque de expectativas de parte do Governo, po­
de-se dizer que São Fehciano, no período enfocado, não foi uma experiência bem suce­
dida de colonização. Isso deve-se ao fato de não terem sido criadas as condições básicas 
de produção e de troca viáveis ao desenvolvimento das forças produtivas na colônia. 

Os imigrantes, completamente prole tarizados, também não podiam contar com 
nenhum tipo de apoio alternativo. Um sistema de cultivo tâô primitivo como o de 
São Fehciano dá uma idéia das precárias condições dos meios propiciados pelo Go­
verno, quer o Imperial quer o Provincial, para o que pretendia, ou seja, a implanta­
ção da economia camponesa no Sul do Brasil. Assentados numa região onde não ha­
via se viabilizado uma atividade econômica suficiente para propiciar a formação de 
núcleos populacionais, os colonos de São Feliciano não puderam, tampouco, contar 
com o estímulo de um mercado local. Na falta de oportunidades para a mercantiU-
zação, nem o artesanato mais elementar como o da moagem de grãos, nem ativida­
des como a do ferreiro conseguiram ser estabelecidas entre os próprios colonos. Man­
tiveram-se restritos à produção alimentar mais básica. Face ao isolamento geográfi­
co, deve ter pesado para as dificuldades do grupo o número relativamente pequeno 
de pessoas que o formavam, reflexos das barreiras que o País enfrentava para recru­
tar imigrantes. 

Curiosamente, o Governo parecia contar com a situação proletária do imigran­
te recém-chegado, ou do colono que não conseguia explorar convenientemente a 
terra, pois oferecia-lhes a título de atividade complementar, a possibihdade de ven­
derem força de trabalho ao próprio Govemo que a empregava em obras de infra-es­
trutura, como no caso dos colonos de São Feliciano que, além de trabalharem na 
construção de casas dentro da colônia, ocupavam-se na construção de vias férreas 
afastadas da colônia. 
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